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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

Projeto de Lei nº  44/2019.


Autoriza o Poder Executivo a outorgar permissão de uso de bem imóvel no Parque de Eventos do Município a título gratuito as entidades Grupo de Arte e Tradição Estampa Gaudéria 23º RT, Grupo de Tradição e Cultura 20 de Setembro e Associação dos Pescadores do Município de Xangri-Lá e dá outras providências.
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder   permissão de uso   de  bem  imóvel representado por um terreno de 250 m2  a  título gratuito no Parque de Eventos do Município  a cada uma das entidades a seguir relacionadas,   GRUPO  DE  ARTE E  TRADIÇÃO ESTAMPA  GAUDÉRIA  23º RT (CNPJ 07104358/0001-03),  
GRUPO DE  TRADIÇÃO  E   CULTURA 20  DE  SETEMBRO (CNPJ 90255969/0001-04) E  ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DO MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ.  
Art.2º. As Permissões de Uso dos bens públicos será para uso específico em atividades definidas no respectivos nos estatutos de cada entidades.
§ 1º. As cedências serão precedidas dos respectivos termos de cedência, com cada entidade beneficiada, o qual será nos termos da minuta anexa a este projeto de lei e que dele é parte integrante.
§ 2º. A cedência se dá sem ônus para a cessionária, nos moldes da minuta do termo objeto desta Lei.
§ 3º. A cedência tem prazo indeterminado, podendo ser rescindida, ainda que imotivadamente, por iniciativa de qualquer das partes mediante prévia notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.
Art. 3º. - Os cessionários comprometem-se em fazer o uso adequado dos bens, devendo solicitar autorização mediante aprovação de projeto básico para construção de qualquer tipo de edificação, sendo que em caso de desvio de finalidade, ou repasse para terceiros, independente de notificação o bem retorna imediatamente ao domínio do Município de Xangri-lá.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores!

Por meio da Lei ora proposta, intentamos reforçar os laços culturais do Município com as respectivas entidades, através da cedência para as entidades locais de bens móveis no Parque de Eventos do Município.

Pela presente lei, os bens imóveis serão permitidos seu uso pelas entidades referidas para exclusivamente atividades relacionadas em seus respectivos estatutos, sendo que a comunidade beneficiada assume o compromisso de manter o bem em boas condições, e somente edificar mediante apresentação de projeto de edificação devidamente autorizada pelo Poder Público.

Pelo exposto, Excelências, colocamo-nos ao inteiro dispor dos membros desta Câmara de Vereadores para, em conjunto ou separadamente, discuti-lo, aperfeiçoá-lo, admitindo-se de bom grado sugestões que possam ao final determinar sua aprovação. Na certeza da pronta atenção deste Colegiado, despedimo-nos renovando protestos de consideração e apreço a todos.






Atenciosamente,

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA






Prefeito Municipal
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